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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO N.º 012/2024: Dispõe sobre a
obrigatoriedade da afixação de cartazes com QR Code para o acesso ao aplicativo “Infância
Segura” nas unidades de saúde, escolas públicas, órgãos públicos ligados à saúde,
educação e assistência social e todos locais públicos de grande circulação, no âmbito do
Município de Alfredo Chaves.
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

124/2024 125/2024 03/06/2024 10:43:10 03/06/2024 10:43:10

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
LEGISLATIVO

12/2024

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000360031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000360031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




